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da &làticia f!/JalncáUa de� ualaluk 
Estado de São Paulo � 1 

LEI N• 020, DE 31 DE JUUIO DE 1.990.-

Autoriza a alienação de imóvel que especif! - ' 
ca, por doaçao a Companhia de Desenvolvime� 

to Habitacional e Urbano do Estado de São -, -
Paulo e da outras providencias. 

• • 

DOUTOR JOSE BOURABEBY, Prefeito Municipal da Estancia , . 
Balnearia de Caraguatatuba. Faço saber que a Camara Municipal apro 

vou e eu promulgo a seguinte Lei: ' 
' 

Art. 12- Fica o Poder Executivo autorizado a alienar a Companhia de 

Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Pau 
• 

lo - CDHU -, por doação, sem quaisquer onus ou despesas p� 

ra essa, inclusive as decorrentes de escrituras, registros, , 
taxas, impostos e emolumentos, o imovel descri to no Decreto 

ne 024, de 18 de julho de 1990, que passam a fazer 

integrante da presente Lei. 

parte 

Art. 2R- A doação a que se refere a presente Lei 
, 

sera feita para , ' 
que o CDHU destine o imovel doado as finalidades previstas 

na Lei nR 905, de 18 de dezembro de 1975. 

Parágrafo Único - A doação 
, , , 

sera irrevogavel e irretratavel, salvo 

se for 

Lei. 

, -
dada ao imovel destinaçao diversa da prevista nesta 

Art. JR- A Prefeitura Municipal se 
, 

obrigara, doa na eE:cr·i tura de 

Art. 42_ ' 

ção, a responder pela evicção do imóvel, devendo desapr� , , . , 
pr!a-lo e doa-lo novamente a donataria CDf-IU se, a qualquer , 
titulo, for reivindicado por terceiros ou anulada a prime! - ' . 
ra doaçao, tudo sem onus para o CDHU. , ' 
A Prefeitura Municipal doadora fornecera a CDHU, toda a do 

cumentação, esclarecimentos que se fizerem necessários e 

forem exigidos antes da escritura de doação. 

Art. SR- Da escritura de doação deverão constar, obrigatoriamente, 

todas as cláusulas e condições estabelecidas nesta Lei. 
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Art. 6"- Enquanto estiverem no domínio da Companhia de Desenvolvime!! 

to Habitacional e Urbano do Estado de S ão Paulo, os bens 

imóveis, móveis e os serviços, integrantes do conjunto ha 

bi tacj.onal que ela implantar neste Município, ficam isen-/ 

tos de tributos. 
A 

Art. 7Q� Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convenio com a 

Compant1ia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Esta 

dq de são Paulo - CpHU - visando a construção de casas Eº 

pulares. 

Art. Bº- Esta Lei entrará em vigor na data de 
' 

gadas as disposições em contrário. 
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